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SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 250/2010

CARTA CONVITE N° 173/2010

Modalidade: Carta Convite                                      

Órgão: 18.00  - COORDENADORIA ESPECIAL DESPORTO E LAZER 

Contrato n° 250/2010

Processo: 1175/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS ESPORTIVOS 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de 70% (setenta por cento) do valor da execução dos serviços de arbitragem para Campeonato Municipal de Futebol de Campo, categoria Veteranos 2010, serão realizados 45 (quarenta e cinco) jogos no decorrer do campeonato, de acordo com a requisição interna n° 18-70/2010 – emitida pela Coordenadoria Especial d Desporto e Lazer.

Valor total do contrato R$ 8.820,00 (oito mil e oitocentos e vinte reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: as datas para a execução do objeto licitado serão determinadas pela Coordenadoria Especial de Desporto e Lazer, os serviços deverão ser prestados até o dia 31 de Dezembro de 2010, a Coordenadoria Especial de Desporto e Lazer poderá, por motivos de força maior, alterar as datas das prestações dos serviços (datas dos jogos) pré-definidas.

Elemento: 3.3.90.39.05.00.00 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  

	Recurso Despesa                  Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


         7190                                               1                                            Recurso Livre              

Data Celebração do Contrato: 16 de Agosto de 2010. 

 SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 251/2010

CARTA CONVITE N° 191/2010

Modalidade: Carta Convite n° 191/2010                                      

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contrato n° 251/2010

Processo: 1310/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: NEDIR DE MORAES  

Objeto: Contratação de empresa para serviços de sonorização nos eventos da Semana da Pátria, conforme segue tabela abaixo:

	Lote
	Nome Lote
	Item
	Código
	Descrição
	Preço Total

	1
	Lote

Ùnico
	1
	3650
	Serviço de sonorização de evento nos seguintes dias:

a) Dia 11 de Agosto de 2010, na Praça da República, a partir das 8 horas;

b) Dia 17 de Agosto de 2010, na Praça da República, a partir das 14 horas;

c) Dia 1° de Setembro de 2010, na Praça da República, a partir das 9 horas;

d) Dia 7 de Setembro de 2010 (desfile cívico), na Praça da República, a partir das 8 horas;

e) Dia 7 de Setembro de 2010 (encerramento da Semana da Pátria), na Praça da República, horário a combinar.

Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e orientações indicadas na requisição interna n° 353/2010 – SMEd.


	R$ 10.500,00




conforme requisição interna n° 09-353/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo constante do processo Carta Convite n° 191/2010. 

Valor total do contrato R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado nas seguintes datas:

a) Dia 11 de Agosto de 2010, na Praça da República, a partir das 8 horas.

b) Dia 17 de Agosto de 2010, na Praça da República, a partir das 14 horas.

c) Dia 1° de Setembro de 2010, na Praça da República, a partir das 9 horas.

d) Dia 7 de Setembro de 2010 (desfile cívico), na Praça da República, a partir das 8 horas.

e) Dia 7 de Setembro de 2010 (encerramento da Semana da Pátria), na Praça da República, horário a combinar.

Elemento: 3.3.90.39.59.00.00 – SERVIÇOS DE AÚDIO, VÍDEO E FOTO  

	Recurso Despesa                 Código fonte de recurso             Nome Fonte Recurso 


           6923                                                 20             Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE                                                                                                                                  

Data Celebração do Contrato: 09 de Agosto de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 252/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 39/2010

Modalidade:Tomada de Preços n° 39/2010                                      

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Contrato n° 252/2010

Processo: 1043/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: PEDRO ROGÉRIO ZANETTI & CIA LTDA   
Objeto: Contração de empresa para execução global (material e mão-de-obra) da reforma interna e externa do prédio da E.M.F João Goulart, localizada na Rua dos Aymores, n° 234 – Bairro Pindorama, cidade de Ijuí/RS, compreendendo tratamento de fissuras, reparo e substituição de pisos e revestimentos cerâmicos, instalação de grades e corrimãos e pintura total do prédio – conforme memorial descritivo, projetos, cronograma físico-financeiro, planilha de insumos e planilha orçamentária, anexo a requisição interna n° 298/2010 – da Secretaria Municipal de Educação, sendo constante do processo Tomada de Preços n° 39/2010.

Valor global do contrato R$ 72.341,95 (setenta e dois mil e trezentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), sendo R$ 45.340,90 de material e R$ 27.001,05 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto licitado deverá ser executado em até 90 (noventa) dias, após o recebimento da ordem de serviços. A execução deve seguir todas as especificações do edital e as clausulas do instrumento contratual. 

Elemento: 3.3.90.39.16.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


           6744                                   20                   Manutenção e Conservação do Ensino - MDE                  

Data Celebração do Contrato: 23 de Agosto de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 253/2010

CARTA CONVITE N° 183/2010

Modalidade: Carta Convite n° 183/2010                                     

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Contrato n° 253/2010

Processo: 1246/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: EMPREITEIRA AZEVEDO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
Objeto: Contratação de serviços (mão-de-obra) para execução de 520,00m² (quinhentos e vinte) metros de pavimentação com pedras irregulares, com assentamento de meio-fios e 20m (vinte metros) de canalização, conforme memorial descritivo, planilha de orçamento-global e planilha de insumos, anexo a requisição interna n° 280/2010 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do processo Carta Convite n° 183/2010. 

Valor do contrato R$ 3.649,00 (três mil e seiscentos e quarenta e nove reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o prazo para execução do objeto deste contrato será de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA. 

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES  

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


            3377                                         1                                       Recurso Livre                  

Data Celebração do Contrato: 23 de Agosto de 2010.  

SÚMULA DE CONTRATO 2010           

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 254/2010

CARTA CONVITE N° 198/2010

Modalidade: Carta Convite n° 198/2010                                     

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Contrato n° 254/2010

Processo: 1323/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: EMPREITEIRA AZEVEDO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
Objeto: Contração de execução global (material e mão-de-obra) para construção de 02 (duas) bocas de lobo em alvenaria de tijolos com dimensões de 150x150x160cm, e o local deverá ficar perfeitamente limpo, isento de restos de materiais e entulhos ou qualquer outros materiais que venham a prejudicar a estética, o trânsito e o bom funcionamento da via, obra localizada na Rua Crisanto Leite, no trecho entre Rua Paraná e Avenida David José Martins, no Bairro Centro, de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, global e insumos, anexo a requisição interna n° 11-298/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do Processo Carta Convite n° 198/2010. 

Valor do contrato R$ 2.914,30 (dois mil e novecentos e quatorze reais e trinta centavos), sendo R$ 2.116,50 de material e R$ 797,80 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES  

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


           3412                                        1022                                  Fundo Especial                    

Data Celebração do Contrato: 23 de Agosto de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 255/2010

CARTA CONVITE N° 198/2010
Modalidade: Carta Convite n° 198/2010                                     

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Contrato n° 255/2010

Processo: 1323/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: S.H.T COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção de 01 (uma) boca de lobo em alvenaria de tijolos com as dimensões 150x150x160cm, e o local deverá ficar perfeitamente limpo, isento de restos de materiais, entulhos ou qualquer outros materiais que venham a prejudicar a estética, o transito e o bom funcionamento da via, obra localizada na Rua Benjamin Constant, no trecho entre a Venâncio Aires e Avenida 21 de Abril, no Bairro Centro, cidade de Ijuí/RS, conforme projeto, memorial descritivo, e planilha orçamentária, anexo a requisição interna n° 11-297/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do Processo Carta Convite n° 198/2010.

Valor do contrato R$  1.409,17 (um mil, de quatrocentos e nove reais e dezessete centavos), sendo R$ 911,45 de material e R$ 497,72 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento da ordem de serviço CONTRATADA.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES   

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


             3412                                    1022                                      Fundo Especial                   

Data Celebração do Contrato: 23 de Agosto de 2010.  

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 256/2010

CARTA CONVITE N° 197/2010

Modalidade: Carta Convite n° 197/2010            

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Contrato n° 256/2010

Processo: 1322/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: ELOI VALDECIR DA ROCHA 
Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) de execução de canalização pluvial com extensão de 25 mts. com colocação de tubos, e execução de duas (02) bocas de lobo, em concreto de alvenaria com dimensões de 150x150x160cm, e o local deverá ficar perfeitamente limpo, isento de restos de materiais, entulhos ou qualquer outros materiais que venham a prejudicar a estética, o transito e o bom funcionamento da via, obra localizada na Rua Aracajú, no trecho entre a Rua Teresinha e Fortaleza, no Bairro Progresso, cidade de Ijuí/RS, de acordo com o memorial descritivo, planilha de orçamento, insumos e projeto, anexo a requisição interna n° 11-296/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do Processo Carta Convite n° 197/2010.

Valor do contrato R$ 3.597,77 (três mil e quinhentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos), sendo R$ 2.315,50 de material e R$ 1.264,27 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o prazo para execução da obra será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA.

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES   

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          3412                                      1022                                      Fundo Especial             

Data Celebração do Contrato: 23 de Agosto de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 257/2010

CARTA CONVITE N° 197/2010

Modalidade:  Carta Convite n° 197/2010           

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Contrato n° 257/2010

Processo: 1322/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: AMARANTE & SOARES SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para e execução global (material e mão-de-obra) de execução canalização pluvial de 250 mts. com colocação de tubos, e o local após a execução dos serviços deverá ficar limpo, sem restos de entulhos ou de materiais, que prejudiquem a estética e o bom funcionamento da via, de acordo com o memorial descritivo, planilha de orçamento, insumos e projeto, anexo a requisição interna n° 11-295/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do Processo Carta Convite n° 197/2010. 

Valor do contrato R$ 10.425,80 (dez mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), sendo R$ 8.781,21 de material e R$ 1.644,54 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o prazo para execução da obra será de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES     

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


            3412                                     1022                                    Fundo Especial      

Data Celebração do Contrato: 23 de Agosto de 2010.  

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 258/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 38/2010
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N° 38/2010            

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Contrato n° 258/2010 
Processo: 1041/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES  FÁBIO LIMA LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) da ampliação da E.M.F João Goulart, compreendendo a construção de uma sala de recursos, construção de uma sala para direção, além de muros e abrigo para caixa de água, conforme memorial descritivo, projetos e cronograma físico-financeiro, planilha de insumos, e requisição interna n° 299/2010 – SMEd, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, obra localizada na Rua  Aymores, n° 234, Bairro Pindorama, cidade de Ijuí/RS.  
Valor do contrato R$ 53.175,99 (cinqüenta e três mil e cento e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos), sendo R$ 36.371,56 de material e R$ 16.804,43 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto licitado deverá ser executado em até 90 (noventa) dias após o recebimento da ordem de serviço. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as clausula do instrumento contratual.

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES     

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


            2750                                      20                   Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE        

Data Celebração do Contrato:  25 de Agosto de 2010.  

.

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 259/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 38/2010
Modalidade:            

Órgão:  

Contrato n°  
Processo: 

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: 
Objeto: 

Valor do contrato R$  (), sendo R$  de material e R$  de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: 

Elemento:     

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


Data Celebração do Contrato:  

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 260/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 36/2010
Modalidade: Tomada de Preços n° 36/2010           

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Contrato n° 260/2010 
Processo: 1028/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: AMARANTE & SOARES SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) na execução de 315m (trezentos e quinze) mts. de canalização pluvial com colocação de tubos de concreto, nas Ruas Humberto Garzela e Alcindo Pereira Gomes, no Bairro Independência, o local deverá ficar perfeitamente limpo, isento de restos de materiais, entulhos ou qualquer outros materiais que venham a prejudica a estética, o trânsito e o bom funcionamento da via, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária – global, insumos do orçamento e projeto, anexo na requisição interna n° n° 11-162/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do processo Tomada de Preços n° 36/2010.

Valor do contrato R$ 37.058,32 (trinta e sete mil e cinqüenta e oito reais e trinta e dois centavos), sendo R$ 30.243,83 de material e R$ 6.814,48 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto deverá ser executado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da ordem de serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas do instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES      

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


           3412                                       1022                               FUNDO ESPECIAL             

Data Celebração do Contrato: 27 de Agosto de 2010.   

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 261/2010

CARTA CONVITE N° 206/2010
Modalidade: Carta Convite n° 206/2010           

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Contrato n° 261/2010 
Processo: 1355/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: KOHLER & SANTOS LTDA 

Objeto: Contração de empresa para execução global (material e mão-de-obra) na execução de serviços para drenagem e escoamento das águas pluviais do pátio da Escola Infantil Solange Ana Copetti, os serviços compreendem na execução de boca de lobo, execução de duas caixas de captação, execução de drenos internos, execução de calçada e execução de tubulação para escoamento das águas, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, obra localizada na Rua Dari Tissot, no Bairro Thomé de Souza, cidade de Ijuí/RS, e os serviços serão realizados de acordo com o memorial descritivo, planilha de orçamento, planilha de insumos, anexo a requisição interna n° 386/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo constante do Processo Carta Convite n° 206/2010.

Valor do contrato R$ 5.137,50  (cinco mil e cento e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), sendo R$  4.312,04 de material e R$ 825,46 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo:  o prazo para execução do objeto deste contrato será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.16.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS     

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


6743                                      20                  Manutenção e Desenv. do Ensino – MDE       

Data Celebração do Contrato: 20 de Agosto de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 262/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 62/2010

Modalidade: Tomada de Preços n° 62/2010            

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Contrato n° 262/2010 
Processo: 1372/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: BRIPAV BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA  

Objeto: Contração de empresa para execução global (material e mão-de-obra) na execução de 3.926,00 (três mil novecentos e vinte e seis metros quadrados) de reperfilamento e revestimento aslfáltico, tipo (C.B.U.Q) – Concreto Betuminoso à Quente, sobre pavimentação de pedra irregular existente, sendo que nesta será feita reperfilamento com espessura média de (3,00cm) compactado, e camada de nivelamento (revestimento) de CBUQ de espessura média de 3,00cm compactado, sobre a via e pintura de ligação sobre o pavimento existente. Os serviços serão realizados na Rua Venâncio Aires, trecho entre a rua Pinheiro Machado e a Rua 19 de Outubro, e os serviços deverá estar em conformidade com o memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, planilhas e projetos constantes na requisição interna n° 319/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do processo Tomada de Preços n° 62/2010.

Valor do contrato R$ 162.200,60 (cento e sessenta e dois mil e duzentos reais e sessenta centavos), sendo R$ 146.050,54 de material e R$ 16.150,06 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto licitado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de serviços. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as clausulas do instrumento contratual. 

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA     

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          3386                                           1                                      Recurso Livre 

Data Celebração do Contrato: 30 de Agosto de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 263/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 63/2010

Modalidade: Tomada de Preços n° 63/2010            

Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

Contrato n° 263/2010 
Processo: 1373/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: BRIPAV BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA  

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) na execução de recuperação da pavimentação asfáltica danificada nas rotatórias da cidade, será utilizado asfalto tipo C.B.U.Q – Concreto Betuminoso Usinado á Quente com espessura média de 3cm, como camada final de rolamento (revestimento) sobre a pavimentação de asfalto existente, numa área total de 4.091,00m² (quatro mil e noventa e um metros quadrados) nas rotatórias de diversos cruzamentos da cidade, com pintura de ligação sobre o pavimento existente, em cada rotatória, sendo nas seguintes: Cruzamento da Avenida Getúlio Vargas e Avenida David José Martins; Cruzamento da Rua 13 de Maio com a Paraná, Cruzamento da Rua Benjamin Constant com a Álvaro Chaves; Cruzamento da Rua Bento Gonçalves com a Rua Álvaro Chaves; Cruzamento da Rua José Gabriel com a Rua das Chácaras e Cruzamento da Avenida Porto Alegre e Rua das Chácaras, na cidade Ijuí/RS, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, planilha de orçamento e projeto, conforme requisição interna n° 320/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do processo Tomada de Preços n° 63/2010.

Valor do contrato R$ 130.578,67 (cento e trinta mil e quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos), sendo R$ 116.427,24 de material e R$ 14.151,43 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.

Prazo: o objeto licitado deverá ser executado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da ordem de serviços. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as clausulas do instrumento contratual. 

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA     

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          3386                                           1                                      Recurso Livre 

Data Celebração do Contrato: 30 de Agosto de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 264/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 52/2010

Modalidade: Tomada de Preços n° 52/2010           

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Contrato n° 264/2010 
Processo: 1227/2010

Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  

Contratado: SG HEINEN & CIA LTDA  

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de tubos em PVC soldável para redes de abastecimento de água como segue tabela abaixo:

	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote
Único
	1
	14610
	3.920,00
	br
	Tubo PVC 32mm (DN25). 
Barra de 6,0m.
	Plastubo
	R$ 6,26
	R$ 24.539,20

	1
	Lote
Único
	2
	14611
	490,00
	br
	Tubo PVC 50mm (DN40).
Barra de 6,0m.
	Plastubo
	R$ 14,84
	R$ 7.271,60

	1
	Lote
Único
	3
	14612
	730,00
	br
	Tubo PVC 40mm (DN32).
Barra de 6,0m.
	Plastubo
	R$ 10,28
	R$
7.504,40


conforme requisições internas n° 10-259/2010 – SMDER, 10-260/2010 – SMDER e 10-261/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, e pedido de empenho 1649/2010 – empenho 007600/2010 – (destino: Para Ampliação de Rede de Água Distrito de Floresta), (Para Rede de Abastecimento de Água Boca da Picada) e (Rede de Abastecimento 21 de Abril). 
Valor do contrato R$ 39.315,20 (trinta e nove mil e trezentos e quinze reais e vinte centavos),  sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: A CONTRATADA entregará os produtos em 03 (três) parcelas, conforme especificado no contrato, e o produto adquirido deverá ser entregue no prazo máximo de até o dia 31 de Dezembro de 2010, sendo que a entrega será executada de acordo com o Edital, com a proposta vencedora da licitação e com as cláusulas do instrumento contratual.

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES     
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          9569                                         1                                       Recurso Livre 
Data Celebração do Contrato: 01 de Setembro de 2010.

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 265/2010

TOMADA DE PREÇOS N°  56/2010
Modalidade: Tomada de Preços n° 56/2010           
Órgão: 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO RURAL  

Contrato n° 265/2010 
Processo: 1289/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: FACCINI & CIA LTDA 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de óleo diesel conforme segue tabela abaixo descrito:
	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote
Único
	1
	690
	30.000,00
	l
	Óleo diesel.
	Petrobrás
	R$ 1,85
	R$ 55.500,00


conforme requisição interna n° 10-273/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (destino: Para SMDER).  

Valor do contrato R$ 55.500,00 (cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais),  sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: O objeto desta licitação deverá ser entregue diretamente na Garagem Municipal em 03 (três) parcelas, conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, e o produto será retirado em sua totalidade até a data de 31 de Dezembro de 2010, e após a solicitação, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro horas).

Elemento: 3.3.90.30.01.00.00 – COMBUSTIVÉIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS    
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          9146                                      1                                         Recurso Livre                            
Data Celebração do Contrato: 06 de Agosto de 2010. 

SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 266/2010

CARTA CONVITE N° 196/2010
Modalidade: Carta Convite n° 196/2010
Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contrato n° 266/2010 
Processo: 1321/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: COLMÉIA GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de serviços gráficos para impressão de 300 (trezentos) exemplares do Livro Planeta Vivo e de 350 (trezentos e cinqüenta) exemplares do Livro Anos Iniciais - Ensino Fundamental de Nove Anos, Nove Passos, conforme segue tabela descrita abaixo:
	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	
	1
	14717
	1,00
	un
	Livro Planeta Vivo: para capa 1 folha tamanho 40cmx15cm frente e verso cor 4x4, papel coche 230g, impressão off set, 2 folhas tamanho 40cmx15cm, frente e verso, cor 4x4, papel coche 120g, impressão off set. QUANTIDADE: 300 exemplares.
	
	R$ 840,00
	R$ 840,00

	1
	
	1
	14718
	1,00
	un
	Livro ano iniciais “ensino fundamental de nove anos, nove passos”, 17 folhas tamanho A3, impressão 4x4, frente e verso, papel couche , gramatura 90, para a capa 1 folha tamanho A3, impressão 4x4, frente papel couche, gramatura 200, diagramação de 68 páginas internas, mais capa e contra capa. QUANTIDADE: 350 exemplares.
	
	R$ 5.720,00
	R$
5.720,00


conforme requisição interna n° 09-359/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação (destino: Para SMEd).
Valor do contrato R$ 6.560,0 (seis mil e quinhentos e sessenta reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o prazo para execução do objeto deste contrato será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA.

Elemento:  3.3.90.39.63.00.00 – MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO – MDE    
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


            6924                                     20                       Manut. e Desenv. do Ensino – MDE                    
Data Celebração do Contrato: 09  de Agosto de 2010.  
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 267/2010

LEILÃO N° 002/2009
Modalidade:  Leilão n° 002/2009          
Órgão: 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Contrato n° 267/2010 
Processo: - 
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: VALMIR ELTON SEIFERT 

Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A VENDA DE BEM MÓVELMATERIAL LENHOSO ORIUNDO DAS ÁRVORES DA ESPECIE PINHEIRO AMERICANO PINUS.SPP  PRESENTE EM UM DOS TALHÕES DA FLORESTA DA LINHA 6 LESTE (TORAS DE PINUS EXTRAÍDAS DA ÁREA), COM VOLUME ESTIMADO DE 3.649,364m³.
Valor do contrato R$ 383.183,22  (trezentos e oitenta e três mil e cento e oitenta e três reais e vinte e dois centavos),  sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o talhão deverá ser explorado no período de no máximo de 06 (seis) meses, a contar do inicio da vigência do contrato.

Data Celebração do Contrato:  08 de Setembro de 2010.               
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 268/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 54/2010
Modalidade: Tomada de Preços n° 54/2010           
Órgão: 03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL  

Contrato n° 268/2010  
Processo: 1248/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES FÁBIO LIMA LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para execução global de (material e mão-de-obra) na reforma do prédio onde será instalada a nova sede do Procon, trata-se de reforma do prédio, com a pintura, reforma das instalações elétricas, hidrossanitárias, aberturas, rampas, entre outros, obra localizada na Rua 20 de Setembro, cidade de Ijuí/RS, a obra deverá ser entregue limpa, sem restos de entulhos ou de materiais, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projetos anexos às requisições internas n° 079/2010 e 095/2010 – da Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, sendo constante do processo Tomada de Preços n° 54/2010.
Valor do contrato R$ 45.020,62 (quarenta e cinco mil e vinte reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 23.258,70 de material e R$ 21.761,92 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o objeto licitado deverá ser executado em até 90 (noventa) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e as cláusulas do instrumento contratual.  

Elemento: 3.3.90.39.16.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
                   3.3.90.39.16.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS    
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


              9520                                     1222                                     PROCON            
              9575                                     1222                                     PROCON    
Data Celebração do Contrato:  03 de Setembro de 2010.  
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 269/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 57/2010
Modalidade:  Tomada de Preços n° 57/2010          
Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Contrato n° 269/2010
Processo: 1294/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES FÁBIO LIMA LTDA 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) da reforma da sede do bairro Lambari, trata-se de serviços globais na troca de telhas, ampliação no setor leste, novos sanitários, colocação de portas e janelas, colocação de pré-laje, reforma do piso, instalações elétricas, obra localizada na Rua Roberto Muller esquina com Jorge Leopoldo Weber, no Bairro Lambari, na cidade de Ijuí/RS, a obra deverá ser entregue limpa, sem restos de entulhos ou materiais, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projetos anexos à Requisição Interna n° 288/2010 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sendo constante do Processo Tomada de Preços n° 57/2010.
Valor do contrato R$ 71.982,50 (setenta e um mil e novecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos), sendo R$ 45.201,79 de material e R$ 26.780,50 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, após o recebimento da Ordem de Serviços, a execução deverá seguir todas as especificações do edital e as clausulas do instrumento contratual. 

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES      
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


         3428                                     1                                             Recurso Livre           
Data Celebração do Contrato:  09 de Setembro de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 270/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 55/2010
Modalidade:  Tomada de Preços n° 55/2010          
Órgão:  11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Contrato n° 270/2010 
Processo: 1249/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: S.H.T COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) na execução de 75,0 m (setenta e cinco metros) de canalização pluvial, como colocação de tubos de concreto.  Os serviços serão executados na Travessa Enia Ana Savariz, no trecho entre a BR 285 e a Travessa Luiz Carlos Beal, Bairro Chácaras. Os serviços serão executados de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, planilha de insumos e projeto anexo à Requisição Interna n° 281/2010 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano –  o local deverá ficar perfeitamente limpo, isento de restos de entulhos ou materiais. 
Valor do contrato R$ 7.985,00 (sete mil e novecentos e oitenta e cinco reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o objeto licitado deverá ser executado em até 15 (quinze) dias após o recebimento do ordem de serviço, a execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas do instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES     
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          3412                                       1022                                FUNDO ESPECIAL               
Data Celebração do Contrato: 03 de Setembro de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 271/2010

CARTA CONVITE N° 188/2010
Modalidade:  Carta Convite n° 188/2010
Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Contrato n° 271/2010

Processo: 1280/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado:  BRUNO KLETT 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 500 m (quinhentos metros) de meio fio de concreto reto pré fabricado 8 x 30 x 100 cm, conforme descrito na tabela abaixo: 
	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und
	Descrição
	Marca
	Valor
Unitário
	Valor Total

	1
	
	1
	1153
	500,00
	m
	Meio Fio de Concreto Reto Pré-Fabricado 8x30x100cm.
	
	R$ 9,20
	R$ 4.600,00


conforme requisição interna n° 11-287/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano  - destino: Reposição em diversos locais). 

Valor do contrato R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o objeto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, a contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da solicitação efetuada pela respectiva secretaria, e o produto será retirado em sua totalidade até o dia de 31 de Dezembro de 2010. 

Elemento: 3.3.90.30.99.00.00 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO      
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          6555                                            1                                      Recurso Livre           
Data Celebração do Contrato:  02 de Agosto de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 272/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 50/2010
Modalidade: Tomada de Preços n° 50/2010           
Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Contrato n° 272/2010 
Processo: 1186/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado:  BRUNO KLETT

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 230 m (duzentos e trinta) de meio fio de concreto reto pré fabricado 8 x 30 x 100 cm, conforme descrito na tabela abaixo: 
	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und
	Descrição
	Marca
	Valor
Unitário
	Valor Total

	1
	
	1
	1153
	230,00
	m
	Meio Fio de Concreto Reto Pré-Fabricado 8x30x100cm.
	
	R$ 9,20
	R$ 2.116,00


conforme requisição interna n° 11-239/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (destino: Pavimentação com pedras irregulares na Rua Humberto Garzela, no Bairro Independência com área=880,00m²). 

Valor do contrato R$ 2.116,00 (dois mil e cento e dezesseis reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, e a CONTRATADA deverá entregar o produto no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da solicitação efetuada pela respectiva secretaria, e o produto será retirado em sua totalidade até o dia de 31 de Dezembro de 2010. 


Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES     
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


            3377                                   1                                           Recurso Livre                  
Data Celebração do Contrato: 02 de Agosto de 2010.   
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 273/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 50/2010
Modalidade: Tomada de Preços n° 50/2010           
Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Contrato n° 273/2010 
Processo: 1186/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: PEDREIRA TABILLE LTDA – FILIAL  
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a aquisição de pedra irregular para calçamento e pó de pedra como segue tabela abaixo:
	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und
	Descrição
	Marca
	Valor
Unitário
	Valor Total

	1
	
	1
	1151
	880,00
	M²
	Pedra irregular basalto cinza
Para calçamento
	
	R$
6,95
	R$
6.116,00

	1
	
	2
	1152
	9,00
	M³
	Pó de Pedra
	
	R$ 50,00
	R$
450,00


conforme requisição interna n° 11-239/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (destino: Pavimentação com pedras irregulares na Rua Humberto Garzela, no Bairro Independência, com área=880,00m²).

Valor do contrato R$ 6.566,00 (seis  mil e quinhentos e sessenta e seis reais),  sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, e a CONTRATADA deverá entregar o produto no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da solicitação efetuada pela respectiva secretaria, e o produto será retirado em sua totalidade até o dia de 31 de Dezembro de 2010. 


Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES          
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          3377                                   1                                           Recurso Livre                                  
Data Celebração do Contrato: 02 de Agosto de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 274/2010

CARTA CONVITE N° 219/2010
Modalidade: Carta Convite n° 219/2010           
Órgão:  17.00 – COORDENADORIA ESPECIAL DA CULTURA 

Contrato n° 274/2010 
Processo: 1696/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: NEDIR DE MORAES    -  COMUNICASON           

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para serviços de sonorização nos eventos da Semana Farroupilha. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações e orientações indicadas na Requisição Interna n° 039/2010 – Coordenadoria Especial de Cultura e pedido de empenho 1823/2010 – (destino: Sonorização para Semana Farroupilha-2010). 

Valor do contrato R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: Os serviços serão executados durante o período compreendido entre o dia 13 de Setembro de 2010 e o dia 20 de Setembro de 2010.
	Elemento: 3.3.90.39.59.00.00
	SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO


 Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso
	      7110
	                                       1     
	                                        Recurso Livre


Data Celebração do Contrato:  13  de Setembro de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 275/2010

CARTA CONVITE N° 212/2010
Modalidade:  Carta Convite n° 212/2010          
Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Contrato n° 275/2010 
Processo: 1416/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: REVESTIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de solvente e tinta para demarcação viária como segue tabela abaixo: 
	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	
	1
	9810
	20,00
	un
	Solvente para tinta à base de metilmetacrilato monocomponente, conteúdo em latas de 18L, possuindo tampa rosqueada, conforme descrição/complemento anexo ao processo. Trazendo no rótulo informações da empresa, com determinação da massa especifica (g/cm³) min. 0,805 e Max. 0,880, faixa de destilação (g/cm³) min. 105,00 max. 117,0 com ausência de benzeno, composição química de hidrocarbonatos de rápida evaporação, límpido e isento de impurezas.
	Revestin
	R$ 
114,00
	R$ 2.280,00

	1
	
	2
	7212
	30,00
	un
	Tinta AMARELA para demarcão viária à base de resina acrílica, atendendo a NBR 11862 e NBR 8169, da ABNT.conforme descrição anexo no processo.
	Revestin
	R$
135,00
	R$
4.050,00


conforme requisição interna n° 11-307/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Coordenadoria de Trânsito) – (destino: Para Demarcação Viária em Vias do Município).  

Valor do contrato R$ 6.330,00 (seis mil e trezentos e trinta reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: A entrega será de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.
	Elemento: 3.3.90.30.99.00.00
	OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 

	       6557
	                                    1229
	                                     Multas de trânsito


 Data Celebração do Contrato: 16 de Agosto de 2010.
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 276/2010

CARTA CONVITE N° 204/2010
Modalidade: Carta Convite n° 204/2010           
Órgão: 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Contrato n° 276/2010 
Processo: 1352/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: AGROVEL AGROVETERINÁRIA LTDA

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 5.250 (cinco mil, duzentos e cinqüenta) quilos de ração para cães, conforme segue descrito na tabela abaixo:
	Lote
	Nome
Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	
	1
	14163
	5.250,00
	kg
	Ração para caninos com os seguintes níveis nutricionais mínimos de garantia: 12% de umidade, 18% de proteína bruta, 6,4% de fibra bruta, 6% de extrato etéreo, 12% de matéria mineral, 1% de ac. Linolêico 3% de ac. Linolêncio. 
	Farejador
	R$ 0,99
	R$ 5.197,50


conforme requisição interna n° 12-0778/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, (destino: Para o Canil Municipal de Ijuí).

Valor do contrato R$ 5.197,50 (cinco mil e cento e noventa e sete reais e cinqüenta centavos), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, diretamente na Secretaria Municipal da Saúde, conforme necessidade e solicitação do respectivo órgão. Os produtos serão retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2010
	Elemento: .3.90.30.06.00.00 
	ALIMENTOS PARA ANIMAIS        


Recurso Despesa                   Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso 

	9509                                              40                                        ASPS


Data Celebração do Contrato: 16 de Agosto de 2010. 
	


SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 277/2010

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 149/2010

Modalidade: DISPENSA POR JUSTIICATIVA N° 149/2010 – Art. 24, IV         
Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Contrato n° 277/2010 
Processo: 1649/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: PORTAL SUL – EMPRESA DE VIGILÂNCIA S/S LTDA 

Objeto: Objeto a contratação emergencial pelo prazo de 60 (sessenta) dias de empresa vigilância desarmada, para executar serviços de vigilância a ser realizado nas dependências da Garagem Municipal sendo 01 posto noturno de segunda à sexta-feira das 18:00 às 06:00hs e 01 Posto Diurno/noturno por 24 horas nos sábados, domingos e feriados, sob a Coordenação da Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano, requisição interna n° 11-341/2010 emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (destino: SMDUR – Contratação de segurança para Garagem Municipal).
Valor do total do contrato R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), sendo pelo período   mensalmente o valor de R$ 4.200,00, por duração de 02 meses, constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: o prazo para inicio da execução passa a contar da assinatura do presente contrato, e terá prazo de duração de 60 (sessenta) dias, com término em 19 de Outubro de 2010.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA  Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 
	      3336                                          1                                           Recurso Livre 


Data Celebração do Contrato:  20 de Agosto de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 278/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 40/2010
Modalidade: Tomada de Preços n° 40/2010           
Órgão: 07.00 –  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

             07.00 -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Contrato n° 278/2010 
Processo: 1068/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: JOSIANE DE OLIVEIRA           

Objeto: Aquisição para fornecimento de 650 (seiscentos e cinqüenta) cestas de alimentação tipo III, compostas de itens alimentícios com os seguintes produtos: 02 Pct. de arroz tipo 2 de 2kg marca Fadiole; - 01 Pct. de açúcar filtrado de 5kg marca Certano; - 2 Pct. de feijão preto, tipo 1, de 1kg marca Moro; - 02 latas de óleo de soja de 900ml marca Violeta; - 01 Pct. de sal de 1kg marca Salsul; 01 Pct. de farinha de trigo especial de 5kg marca Vo Adelaide; 01 Pct de farinha de milho de 1kg marca Cooper; - 01 Pct. de massa com ovos tipo parafuso de 500g marca Fadiole; 01 Pct. de leite em pó integral de 400g marca Damby; - 01 Pct. de achocolatado em pó de 1kg marca Bom Gosto;  01 Pct. de biscoito doce tipo Maria de 400g marca Germani; 01 (um) Pct. de biscoito salgado tipo água e sal de 400g marca Germani, conforme requisição interna n° 320/2010 e 321/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo constante do Processo Tomada de Preços.  

Valor do contrato R$ 23.263,50 (vinte e três mil e duzentos e sessenta e três reais e cinqüenta centavos), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e o produto deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato.
	Elemento:3.3.90.32.03.00.00                     
	- MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL 


                   3.3.90.32.03.00.00 -  MATERIAL DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso
	      1765

      2166              
	                                 1

                            1214                                        
	                                     Recurso Livre

                      PR Atend. Integral a Família  (PAIF)    


Data Celebração do Contrato:  31 de Agosto de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 279/2010

CARTA CONVITE N° 220/2010
Modalidade: Carta Convite n° 220/2010           
Órgão:  18.00 – COORDENADORIA ESPECIAL DESPORTO E LAZER 

Contrato n° 279/2010 
Processo: 1697/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: COOPERATIVA DE ÁRBITROS E PRESTADORA DE SERVIÇOS DIVERSOS DE IJUÍ LTDA 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de arbitragem para Campeonato Municipal de Futsal, categorias diversas.  Serão realizados 12 (doze) jogos na categoria feminino (livre) e 120 (cento e vinte) jogos na categoria masculino (categorias máster, vetereno e divisão única) no decorrer do campeonato.  
Valor do contrato R$ 11.160,00 (onze mil e cento e sessenta reais), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.  O CONTRATANTE se responsabilizará pelo pagamento de 100% (cem por cento) do valor da arbitragem dos jogos femininos e pelo pagamento referente à apenas 70% (setenta por cento) do valor da arbitragem dos jogos masculinos, conforme requisição interna n° 18-101/2010 – emitida pela Coordenadoria Especial do Desporto e Lazer, sendo constante do processo Carta Convite. 
Prazo: As datas para a execução do objeto licitado serão determinadas pela Coordenadoria Especial de Desporto e Lazer, e os serviços deverão ser prestados até o dia 31 de Dezembro de 2010, a Coordenadoria Especial de Desporto e Lazer poderá, por motivos de força maior, alterar as datas das prestações dos serviços (datas dos jogos) pré-definidas.

Elemento: 3.3.90.39.05.00.00 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS     
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          7190                                         1                                       Recurso Livre                              
Data Celebração do Contrato: 17 de Setembro de 2010.  
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 280/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 38/2010
Modalidade:            
Órgão:  

Contrato n°  
Processo: 
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: 
Objeto: 
Valor do contrato R$  (), sendo R$  de material e R$  de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo: 

Elemento:     
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


Data Celebração do Contrato:  
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 281/2010

INEXIGIBILIDADE N° 004/2010
Modalidade: INEXIGILIDADE n° 004/2010           
Órgão:  16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Contrato n° 281/2010

Processo:  - 
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: 3C ARQUITETURA E URBANISMO LTDA – ME  
Objeto: Contratação especializada de serviços técnicos profissionais para elaboração em Planejamento Urbano Sustentável para elaboração dos Projetos Executivos de Paisagismo e Arquitetura e Anteprojetos de Infraestrutura e Instalações Prediais para o Parque Popular da  Pedreira, constante do Plano Geral de Urbanização de áreas Sociambientais Fragilizadas, sendo que este projeto visa atender ao Programa de Aceleração do crescimento em sua segunda fase, denominado PAC-2, conforme requisição interna n° 16-127/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sendo constante do processo Inexigilidade n° 004/2010. 
Valor do contrato R$ 88.486,53 (oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo:  Os serviços deverão ser executados durante o período de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.
Elemento: 3.3.90.39.05.00.00 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS      
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          9393                                     1                                           Recurso Livre           
Data Celebração do Contrato:  23 de Setembro de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 282/2010

TOMADA DE PREÇOS N° 69/2010

Modalidade: Tomada de Preços n° 69/2010            
Órgão: 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Contrato n° 282/2010 

Processo: 1640/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: EMPREITEIRA AZEVEDO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) para construção de ponte, na Linha 7 Norte e Distrito de Itaí, trata-se de execução na colocação de tubos de concreto no Arroio, para melhoria e segurança no transporte escolar, de pessoas, produtos agrícolas, produtos alimentícios e entre outros objetivos, conforme memorial descritivo, e após a execução dos serviços o local deverá ficar limpo, sem restos de materiais ou entulhos., conforme requisição interna n° 10-288E/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, sendo constante do Processo Tomada de Preços n° 69/2010.
Valor do contrato R$ 23.087,60 (vinte e três mil e oitenta e sete reais e sessenta centavos), sendo R$ 18.623,00 de material e R$ 4.464,60 de mão-de-obra, sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo:  o objeto licitado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de serviços, a execução deverá seguir todas as especificações do Edital e com as clausulas do instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES     
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


           9609                                    1253                                MIP – Defesa Civil                    
Data Celebração do Contrato: 17 de Setembro de 2010. 
SÚMULA DE CONTRATO 2010

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 283/2010

CARTA CONVITE N° 184/2010
Modalidade:  Carta Convite n° 184/2010          
Órgão:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

Contrato n° 283/2010 
Processo: 1247/2010
Partes: MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO  
Contratado: LUCIANA DIAS DOS SANTOS – ME 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar (serviços) de desinsetização e desratização, conforme as normas da ANVISA-RDC-018 de 29/02/2000, com monitoramento mensal em cada local, pelo período de 06 (seis) meses, com acompanhamento do técnico responsável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão realizados nos seguintes locais:
a) Sede da SMDS, localizada na Rua Álvaro Chaves, n° 254.
b) Oficinas da SMDS, localizadas na Rua Álvaro Chaves, n° 254, fundos.
c) CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência Social, localizado na Rua 07 de Setembro, n° 197, esquina com a Rua 14 de Julho.
d) CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, localizado na Rua Emilio Glitz, n° 1184.
f) Oficina dos Sonhos, localizada na Rua Pedro Schelter, n°186.
g) Casa de Passagem, localizada na Rua 15 de Novembro, n° 136.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final do contrato, a CONTRATADA fornecerá um certificado para cada local, conforme a legislação vigente, e de acordo com a requisição interna n° 07-354/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Valor do contrato R$ 2.082,00 (dois mil e oitenta e dois reais), sendo pago mensal por cada local o valor de R$ 57,83, para o período de 06 (seis) meses,  sendo constante da proposta vencedora da Licitação.
Prazo:  O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 6 (seis) meses, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA     
	Recurso Despesa          Código fonte de recurso               Nome Fonte Recurso 


          1477                                      1                                             Recurso Livre  
Data Celebração do Contrato: 02 de Agosto de 2010.  
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